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SENADO FEDERAL
Emenda da CCJ

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Modifique-se a redagdo do art. 256 do Projeto de Lei Complementar
n® 68, de 2024:

“Art. 256. Na operagdo de locagdo, cessdo onerosa ou arrendamento
de bem imdvel para uso residencial realizada por contribuinte sujeito ao regime
regular do IBS e da CBS, podera ser deduzido da base de célculo do IBS e da CBS
redutor social no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por bem imével,
até o limite do valor da base de célculo.”

JUSTIFICACAO

No que diz respeito a habitacdo social, considerando que o “redutor
social” para a venda de imével foi fixado em R$ 100.000,00 e levando em conta que a
locac¢do mensal representa 0,75% do valor do imével, o redutor social para locagio
deveria ser ajustado para R$ 750,00 para que haja neutralidade entre as operagGes

do setor e ndo desincentive a locagdo para moradia social.

E mais do que necessario que seja criado um redutor social adequado
para a locagdo de imével residencial, do contrario, o aumento do custo tributario
da locagdo residencial impactard diretamente no custo de moradia, afetando
principalmente as familias de baixa renda, que terdo que precarizar a escolha da
moradia para que o custo caiba dentro do or¢amento familiar.

Nesse sentido, solicitamos o apoio do Nobres Senadores para o
acolhimento da presente emenda em prol do direito a moradia.

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7965810945

SF/24979.77176-72 (LexEdit*)



Sala da comissdo, 12 de agosto de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7965810945

SF/24979.77176-72 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">Modifique-se a redação do art. 256 do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024:</p><p class="align-justify">“Art. 256. Na operação de locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel para uso residencial realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, poderá ser deduzido da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por bem imóvel, até o limite do valor da base de cálculo.”</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">No que diz respeito à habitação social, considerando que o “redutor social” para a venda de imóvel foi fixado em R$ 100.000,00 e levando em conta que a locação mensal representa 0,75% do valor do imóvel, o redutor social para locação deveria ser ajustado para R$ 750,00 para que haja neutralidade entre as operações do setor e não desincentive a locação para moradia social. </p><p class="align-justify">É mais do que necessário que seja criado um redutor social adequado para a locação de imóvel residencial, do contrário, o aumento do custo tributário da locação residencial impactará diretamente no custo de moradia, afetando principalmente as famílias de baixa renda, que terão que precarizar a escolha da moradia para que o custo caiba dentro do orçamento familiar.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, solicitamos o apoio do Nobres Senadores para o acolhimento da presente emenda em prol do direito à moradia.</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


